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(Da Sra. Deputada JAQUELINE SALVA)
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Sugere ao Poder Executivo que por
intermédio da Secretaria de,- Estado
de . Mobilidade do Distrito Federal,
promover a implantação de linha de
ânibus para circular nas Quadras
120, 121 e 122 de Santa Mana-RA
XIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAÇ nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo por intermédio da Secretaria de Estado de Mobilidade do Distrito Federal,
promover a implantação de linha de ânibus para circular nas Quadras 120, 121 e 122
de Santa Mana-RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO '"

Os moradores daqueles setores de Santa Mana, sofrem com a= uo
irregularidade dos serviços de transporte público na região' '' -'- .L' ?'' â),,r'r

O transporte público urbano é parte essencial de uma cidade. Idealmente ã ©h
devem constituir o meio de locomoção primário de uma cidade, garantindo o direito FI. '7
de ir e vir de seus cidadãos. Além disso, ao utilizar'o transporte público o cidadão 8
corltribui para a diminuição da poluição do ar e sonora, do consumo de combustíveis 6
fontes,não renováveis e para a mel.horia da qualidade de vida urbana, uma vez que g
menos carros são utilizados para a locomoção de pessoas.

Considerando- que para o Estado é .prioritário o atendimento das
demandas da sociedade, nada mais justo o acatamento da presente indicação, o qual
levaráqualidade de vida aos moradores da região.

Diante do exposto, conclamo aos nobres Deputados para a aprovação da
presente proposição.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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[]
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